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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de
Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 500/2025 PROCESSO WEB Nº 10080057 / 2025 VEREADOR CAIO BEBETO

CRIA O PROGRAMA OFTALMOLOGIA NAS ESCOLAS COM O OBJETIVO DE PROMOVER A REALIZAÇÃO DE
EXAMES OFTALMOLÓGICOS NOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL DA
REDE PÚBLICA DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 497/2025 PROCESSO WEB Nº 10070050 / 2025 VEREADOR CAIO BEBETO DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

- ALAGOAS LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 491/2025 PROCESSO WEB Nº 10030005 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO ÀS PESSOAS COM DOENÇA CELÍACA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. LEITURA

4 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 173/2025 PROCESSO WEB Nº 10060035 / 2025 VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA CONCEDE A COMENDA LADISLAU NETTO AO SRº. ANTÔNIO JORGE CAVALCANTE DE MELO LEITURA

5 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 168/2025 PROCESSO WEB Nº 10060024 / 2025 VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA CONCEDE A COMENDA DOM FERNANDO IÓRIO RODRIGUES A SRª. GLEIZY VILELA DE SOUZA. LEITURA

6 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 171/2025 PROCESSO WEB Nº 10060029 / 2025 VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA CONCEDE A COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SRº. GERSON SANTOS DE FRANÇA. LEITURA

7 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 170/2025 PROCESSO WEB Nº 10060026 / 2025 VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA. LEITURA

8 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 174/2025 PROCESSO WEB Nº 10060037 / 2025 VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA CONCEDE A COMENDA COMENDA PROFESSOR PEDRO TEXEIRA AO SRº. DIOGO LIMA SANTOS LEITURA

9 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 166/2025 PROCESSO WEB Nº 10020059 / 2025 VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA CONCEDE A COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA A SRª.  CLARICE MARIA TAVARES MACEDO

CAVALCANTI. LEITURA

10 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 169/2025 PROCESSO WEB Nº 10060025 / 2025 VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA, LEITURA

11 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 196/2025 PROCESSO WEB Nº 10150030 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO CONCEDE A COMENDA "MÉRITO DO SERVIÇO PÚBLICO MARIA TEREZA HOLANDA" AO SENHOR GALBA

NOVAES DE CASTRO JÚNIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS LEITURA
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10080057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 500/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : CRIA O PROGRAMA OFTALMOLOGIA NAS ESCOLAS COM O OBJETIVO DE PROMOVER A
REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  OFTALMOLÓGICOS  NOS  ALUNOS  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  DO
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 09 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 09 de outubro de 2025 às 15h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10080057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 500/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : CRIA O PROGRAMA OFTALMOLOGIA NAS ESCOLAS COM O OBJETIVO DE PROMOVER A
REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  OFTALMOLÓGICOS  NOS  ALUNOS  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  DO
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Caio Bebeto em 08/10/2025, a qual versa sobre a criação do
programa Oftalmologia nas Escolas na rede pública de ensino do Município de Maceió.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação.

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora.

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O Projeto de Lei nº 500/2025 pretende instituir, na rede pública de ensino do Município de Maceió, o programa
Oftalmologia  nas  Escolas,  objetivando a  realização de exames oftalmológicos  preventivos  em estudantes  da
educação infantil e do ensino fundamental (art. 1º), preferencialmente no primeiro trimestre do ano letivo (art. 2º).

O Projeto prevê ainda a possibilidade de realização de atividades de orientação e campanhas educativas para pais
e  responsáveis,  com  o  intuito  de  estimular  o  tratamento  e  o  acompanhamento  de  deficiências  visuais
eventualmente encontradas (art. 4º), caso em que os alunos terão direito a acompanhamento clínico e assistência
médica  oftalmológica  especializada,  podendo  o  Poder  Executivo  firmar  parcerias  com  universidades,  hospitais,
clínicas  e  entidades  do  Terceiro  Setor  (art.  5º).

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas as seguintes Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em tramitação que versam sobre matéria correlata à apresentada:

 

Lei  nº  5.199/2002,  de  autoria  Vereador  Joab Alves  Nicácio,  com a  seguinte  ementa:  “Dispõe sobre  a
obrigatoriedade de realização de exames oftalmológicos nos alunos matriculados na rede oficial de ensino do
município e dá outras providências”; e
Projeto de Lei nº 206/2025, de autoria do Vereador Thiago Prado, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a
obrigatoriedade da realização de exames oftalmológicos anuais em alunos da rede municipal de ensino de
Maceió, incluindo crianças de 0 a 6 anos atendidas em creches municipais”.

 

DA LEI Nº 5.199, DE 29 DE ABRIL DE 2002

A  Lei  nº  5.199/2002,  do  Vereador  Joab  Alves  Nicácio,  prevê  a  obrigatoriedade  da  realização  de  exames
oftalmológicos nos alunos matriculados na rede de ensino fundamental e médio de Maceió (art. 1º) ao menos uma
vez por  ano (art.  2º),  cabendo ao Município  a  responsabilidade pela  realização dos  procedimentos  médicos
necessários em caso de deficiências visuais identificadas (art. 4º).

 

PROJETO DE LEI Nº 206/2025

O Projeto de Lei nº 206/2025, apresentado pelo Vereador Thiago Prado em 04/05/2025, encontra-se atualmente na
Comissão de Constituição e Justiça para emissão de parecer.

Da  análise  do  conteúdo  normativo,  verifica-se  que,  similarmente  ao  PL  nº  500/2025,  ora  analisado  por  esta
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Assessoria, o PL nº 206/2025 visa estabelecer a obrigatoriedade de exames oftalmológicos anuais na rede pública
de Maceió, abrangendo educação infantil e ensino fundamental (art. 1º), prevendo ainda a responsabilidade do
ente municipal pelos procedimentos médicos necessários após diagnóstico (art. 2º, § único) e a possibilidade de
celebração  de  parcerias  com instituições  de  ensino  superior,  organizações  não  governamentais  e  iniciativas
público-privadas (art. 5º).

 

Desse  modo,  verifica-se  que  o  Projeto  de  Lei  nº  500/2025  possui  correlação  com Lei  aprovada  por  esta  Câmara
Municipal  e  Projeto  de  Lei  em  regular  tramitação,  especificamente  no  que  diz  respeito  à  obrigatoriedade  da
realização anual de exames oftalmológicos em estudantes da rede pública municipal de ensino e garantia de
tratamento custeado pelo Município de Maceió.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise não está em plena conformidade com as regras estabelecidas no art. 202, § 2º do
Regimento Interno desta Câmara Municipal e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no que
concerne à sua articulação (uso inadequado de dois-pontos nos parágrafos únicos).

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES
O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam:

 

Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social, haja vista que o objeto central do projeto se refere
à prevenção e tratamento de deficiências visuais, com realização de exames e acompanhamento médico, o
que se insere no âmbito da saúde pública e bem-estar social (art. 63, I, “a” e “c” do Regimento Interno).
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, posto que se pretende implementar o programa no
ambiente escolar, além de integrar ações de promoção de saúde junto aos estudantes e famílias, havendo
clara pertinência temática com a educação e o ensino, conforme art. 62, I, “a” do Regimento Interno.
Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, tendo em vista que a proposição tem
como  público-alvo  crianças  e  adolescentes  matriculados  na  rede  pública  municipal,  o  que  justifica  a
manifestação  dessa  comissão,  consoante  art.  70,  I  do  Regimento  Interno.
Comissão de Finanças,  Orçamento e Fiscalização Financeira,  pois  o  projeto prevê despesas públicas e
menciona  a  utilização  de  dotações  orçamentárias  e  suplementações,  inclusive  recursos  vinculados  ao
Programa  Saúde  na  Escola,  o  que  impõe  a  análise  de  impacto  financeiro  (art.  60,  I,  “a”  do  Regimento
Interno).

 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi objeto da Lei nº 5.199/2002, do Vereador Joab
Alves Nicácio, e do Projeto de Lei nº 206/2025, do Vereador Thiago Prado; e

b)  considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social;  Educação, Cultura, Turismo e Esporte; Defesa dos
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Direitos  das  Crianças  e  dos  Adolescentes  e  Finanças,  Orçamento  e  Fiscalização  Financeira,  além da  prévia
apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 13 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 13 de outubro de 2025 às 11h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10080057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 500/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : CRIA O PROGRAMA OFTALMOLOGIA NAS ESCOLAS COM O OBJETIVO DE PROMOVER A
REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  OFTALMOLÓGICOS  NOS  ALUNOS  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  DO
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 13 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 13 de outubro de 2025 às 11h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Relatório de atividade da 

ADESG/AL - 2023/2024 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

1. ANO DE 2023 

• Janeiro a março – Preparação das ementas para a realização do CEPE/2024; 

• Abril a agosto – definição e cadastro dos instrutores que irão compor o corpo 

docente do CEPE; 

• Setembro e outubro – definição e assinatura do termo de convênio com o Centro 

Universitário Mário Jucá – UMJ, para chancela do CEPE como curso de pós-

graduação; 

• Novembro e dezembro – divulgação do curso CEPE/2024. 

 

2. ANO DE 2024 

• Janeiro a maio 2024 - divulgação do CEPE/2024; 

• Junho de 2024 – Início do curso CEPE/2024; 

• junho a dezembro – execução do curso CEPE/2024. 

 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEPE DURANTE O ANO 2024 

 
1. NOME DO CURSO E ÁREA DO CONHECIMENTO 
Nome do Curso: Curso de Estudos em Política e Estratégia - CEPE 2024 com Especialização 

em Planejamento Estratégico. 

Área de Avaliação CAPES: Interdisciplinar 

Grande Área CAPES: Multidisciplinar 

Área do Conhecimento CAPES: Defesa Nacional e Ciências Policiais 

 

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO CURSO 
Modalidade: Presencial 

Número máximo de vagas por Polo/Unidade: 70 alunos 

Período de oferecimento: O curso possui a duração de 12 meses 

 

2.1.  LIMITAÇÕES LEGAIS 
Resolução CNE/CES No 1, de 06 de abril de 2018, que estabelece normas para o 

funcionamento de cursos de pós-graduação lato sensu. 

O candidato deverá ser graduado com diploma devidamente registrado segundo as 

normas estabelecidas pelo MEC. 

 

3. QUADROS DE TRABALHOS SEMANAIS (QTS) 
O Quadro de Trabalho Semanal (QTS) compreende o planejamento detalhado das 

atividades realizadas ao longo do curso, onde o curso encontra-se na 22ª Semana de 

execução. Esse planejamento contempla aulas teóricas, práticas e momentos de interação, 

com o objetivo de promover uma formação abrangente e integrada dos participantes. As 

atividades estão organizadas de forma a maximizar a compreensão dos conteúdos e garantir 



 

uma aplicação efetiva dos conceitos discutidos. 

A seguir, apresenta-se uma tabela contendo o resumo de todas as atividades 

realizadas durante o período de 16 de julho de 2024 à 14 de dezembro de 2024, organizada 

por semana, dia, horário, disciplina e atividade correspondente: 

 

Quadro 1: Quadro de Trabalho Semana (16/07/2024 à 14/12/2024) 

Semana Dia Horário Disciplina Atividade 

1ª 

Terça-feira 
(16/07) 

19h as 21h30 Coordenação CEPE Aula Mágna 

21h30 as 22h Coordenação CEPE Coffeebreak 

Quarta-feira 
(17/07) 

19h as 21h30 Coordenação CEPE Á disposição da Coordenação 

21h30 as 22h Coordenação CEPE Á disposição da Coordenação 

Quinta-feira 
(18/07) 

19h as 21h30 Integração Grupal Interação Grupal 

21h30 as 22h Integração Grupal Interação Grupal 

2ª 

Segunda-feira 
(22/07) 

19h as 21h30 Fundamentos do Poder Nacional Fundamentos do Poder Nacional  

21h30 as 22h Fundamentos do Poder Nacional Fundamentos do Poder Nacional  

Terça-feira 
(23/07) 

19h as 21h30 Fundamentos do Poder Nacional Fundamentos Axiológicos 

21h30 as 22h Fundamentos do Poder Nacional Objetivos Nacionais 

Quarta-feira 
(24/07) 

19h as 21h30 Fundamentos do Poder Nacional Poder Nacional 

21h30 as 22h Fundamentos do Poder Nacional Expressões do Poder Nacional 

Quinta-feira 
(25/07) 

19h as 21h30 Fundamentos do Poder Nacional Política Nacional 

21h30 as 22h Fundamentos do Poder Nacional Estratégia Nacional 

3ª 

Terça-feira 
(30/07) 

19h as 21h30 Metodologia da Pesquisa Científica 
Apresentação da Ementa da 
Disciplina Metodologia da 

Pesquisa Cienơfica 

21h30 as 22h Metodologia da Pesquisa Científica 
Orientação da construção do 

Projeto de pesquisa 

Quarta-feira 
(31/07) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional 
A Importância da Amazônia na 

Geopolítica Internacional 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional 
A Importância da Amazônia na 

Geopolítica Internacional 

Quinta-feira 
(01/08) 

19h as 21h30 Coordenação CEPE 
1ª VC de Fundamentos do Poder 

Nacional 

21h30 as 22h Coordenação CEPE 
1ª VC de Fundamentos do Poder 

Nacional 

4ª 

Terça-feira 
(06/08) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Fundamentos da Geopolítica 

Clássica e Contemporânea 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Fundamentos da Geopolítica 

Clássica e Contemporânea 

Quarta-feira 
(07/08) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional PALESTRA CONJUNTURAL 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional PALESTRA CONJUNTURAL 

Quinta-feira 
(08/08) 

19h as 21h30 Metodologia da Pesquisa Científica 
Fundamentos da Metodologia 

Científica 

21h30 as 22h Metodologia da Pesquisa Científica 
Fundamentos da Metodologia 

Científica 

5ª 

Terça-feira 
(13/08) 

19h as 21h30 Metodologia da Pesquisa Científica 
Fundamentos da Metodologia 

Científica 

21h30 as 22h Metodologia da Pesquisa Científica 
Fundamentos da Metodologia 

Científica 

Quarta-feira 
(14/08) 

19h as 21h30 Metodologia da Pesquisa Científica 
Métodos e Técnicas de Pesquisa 

Científica 

21h30 as 22h Metodologia da Pesquisa Científica 
Métodos e Técnicas de Pesquisa 

Científica 

Quinta-feira 
(15/08) 

19h as 21h30 Metodologia da Pesquisa Científica 
Métodos e Técnicas de Pesquisa 

Científica 

21h30 as 22h Metodologia da Pesquisa Científica 
Métodos e Técnicas de Pesquisa 

Científica 

Sábado 
(17/08) 

08:00 as 12:00 Coordenação CEPE Visita Técnica 

6ª Segunda-feira 19h as 21h30 Fundamentos do Poder Nacional Desenvolvimento Nacional 



 

(19/08) 21h30 as 22h Fundamentos do Poder Nacional Desenvolvimento Nacional 

Terça-feira 
(20/08) 

19h as 21h30 Fundamentos do Poder Nacional Segurança Nacional 

21h30 as 22h Fundamentos do Poder Nacional Segurança Nacional 

Quarta-feira 
(21/08) 

19h as 21h30 Fundamentos do Poder Nacional 
Logística e Mobilização para 
Segurança e Defesa Nacional 

21h30 as 22h Fundamentos do Poder Nacional 
Logística e Mobilização para 
Segurança e Defesa Nacional 

Quinta-feira 
(22/08) 

19h as 21h30 Fundamentos do Poder Nacional Inteligência Estratégica 

21h30 as 22h Fundamentos do Poder Nacional Inteligência Estratégica 

7ª 

Quarta-feira 
(28/08) 

19h as 21h30 Fundamentos do Poder Nacional 
2ª Avaliação de Fundamentos do 

Poder Nacional 

21h30 as 22h Fundamentos do Poder Nacional 
2ª Avaliação de Fundamentos do 

Poder Nacional 

Quinta-feira 
(29/08) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Panorama Geopolítico Mundial 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Panorama Geopolítico Mundial 

8ª 

Terça-feira 
(03/09) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Geoestratégia Mundial 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Geoestratégia Mundial 

Quarta-feira 
(04/09) 

19h as 21h30 Metodologia da Pesquisa Científica 
Métodos e Técnicas de Pesquisa 

Cienơfica 

21h30 as 22h Metodologia da Pesquisa Científica 
Métodos e Técnicas de Pesquisa 

Cienơfica 

Quinta-feira 
(05/09) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
A Multipolaridade e a 

Cooperação Internaciona 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
A Multipolaridade e a 

Cooperação Internaciona 

9º 

Terça-feira 
(10/09) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Pensamento Geoestratégico 

Norte-Americano 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Pensamento Geoestratégico 

Norte-Americano 

Quarta-feira 
(11/09) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(12/09) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Fundamentalismo Religioso e 

Terrorismo 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Fundamentalismo Religioso e 

Terrorismo 

10ª 

Terça-feira 
(17/09) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
O Brasil e a Conjuntura 

Internacional 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
O Brasil e a Conjuntura 

Internacional 

Quarta-feira 
(18/09) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(19/09) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Política Externa Brasileira 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Política Externa Brasileira 

Sábado 
(21/09) 

08:00 as 12:00 Coordenação do CEPE Visita Técnica 

11ª 

Terça-feira 
(24/09) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
O Atlântico Sul sob os Enfoques 

Geopolítico e Naval 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
O Atlântico Sul sob os Enfoques 

Geopolítico e Naval 

Quarta-feira 
(25/09) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(26/09) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Geopolítica da Energia 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Geopolítica da Energia 



 

12ª 

Terça-feira 
(01/10) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Importância Geopolítica da 

Amazônia 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Importância Geopolítica da 

Amazônia 

Quarta-feira 
(02/10) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional 
Métodos e Técnicas de Pesquisa 

Cienơfica 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional 
Métodos e Técnicas de Pesquisa 

Cienơfica 

Quinta-feira 
(03/10) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Questões do Meio Ambiente nos 
Cenários Nacional e Internacional 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
Questões do Meio Ambiente nos 
Cenários Nacional e Internacional 

13ª 

Terça-feira 
(08/10) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
VF Geopolítica e Relações 

Internacionais 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
VF Geopolítica e Relações 

Internacionais 

Quarta-feira 
(09/10) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(10/10) 

19h as 21h30 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
VF Geopolítica e Relações 

Internacionais 

21h30 as 22h 
Geopolítica e Relações 

Internacionais 
VF Geopolítica e Relações 

Internacionais 

Sábado 
(12/10) 

08h as 12h Coordenação do CEPE Visita Técnica 

14ª 

Terça-feira 
(15/10) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Teoria e Análise de Estudos 

Estratégicos 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Teoria e Análise de Estudos 

Estratégicos 

Quarta-feira 
(16/10) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(17/10) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Estratégia Militar de Guerra 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Estratégia Militar de Guerra 

15ª 

Terça-feira 
(22/10) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Implementação e Análise da 
Política Nacional de Defesa 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Implementação e Análise da 
Política Nacional de Defesa 

Quarta-feira 
(23/10) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(24/10) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Origens e Formação da Defesa 

Nacional 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Origens e Formação da Defesa 

Nacional 

Sábado 
(26/10) 

08:00 as 12:00 Coordenação do CEPE Visita Técnica 

16ª 

Terça-feira 
(29/10) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
A Evolução Militar do Brasil 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
A Evolução Militar do Brasil 

Quarta-feira 
(30/10) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(31/10) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
O Exército Brasileiro: Missão e 

Organização 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
O Exército Brasileiro: Missão e 

Organização 

17ª 

Terça-feira 
(05/11) 

19h as 21h30 Metodologia da Pesquisa Científica 
Normas de Elaboração de 

Trabalho Cientifico 

21h30 as 22h Metodologia da Pesquisa Científica 
Normas de Elaboração de 

Trabalho Cientifico 

Quarta-feira 
(06/11) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 



 

Quinta-feira 
(07/11) 

19h as 21h30 Metodologia da Pesquisa Científica 
Normas de Elaboração de 

Trabalho Cientifico 

21h30 as 22h Metodologia da Pesquisa Científica 
Normas de Elaboração de 

Trabalho Cienơfico 

Sábado 
(09/11) 

08:00 as 12:00 Coordenação do CEPE Visita Técnica 

18ª 

Terça-feira 
(12/11) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
A Força Aérea Brasileira: Missão 

e Organização 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
A Força Aérea Brasileira: Missão 

e Organização 

Quarta-feira 
(13/11) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(14/11) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
A Marinha Brasileira: Missão e 

Organização 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
A Marinha Brasileira: Missão e 

Organização 

19ª 

Terça-feira 
(19/11) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Amazônia Azul 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Amazônia Azul 

Quinta-feira 
(21/11) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Logística e Mobilização Nacional 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Logística e Mobilização Nacional 

20ª 

Terça-feira 
(26/11) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Teoria dos Jogos 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
Teoria dos Jogos 

Quarta-feira 
(27/11) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(28/11) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 

Formação do Pensamento 
Estratégico Empresarial e de 

Defesa 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 

Formação do Pensamento 
Estratégico Empresarial e de 

Defesa 

Sábado 
(30/11) 

08:00 as 12:00 Coordenação do CEPE Visita Técnica 

21ª 

Terça-feira 
(03/12) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
VF de EEAD 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
VF de EEAD 

Quarta-feira 
(04/12) 

19h as 21h30 Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

21h30 as 22h Análise da Conjuntura Regional Palestra Conjuntural 

Quinta-feira 
(05/12) 

19h as 21h30 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
VF de EEAD 

21h30 as 22h 
Estudos Estratégico Aplicados à 

Defesa 
VF de EEAD 

22ª 
Terça-feira 

(10/12) 
19h as 21h30 Metodologia da Pesquisa Científica MPC – Retirada de Dúvidas 

21h30 as 22h Metodologia da Pesquisa Científica MPC – Retirada de Dúvidas 

Fonte: Quadros de Trabalhos Semanas CEPE (2024) 

 

4. PERCENTAGENS DE AULAS EXECUTADAS 
O quadro apresentada a seguir descreve a execução das disciplinas ao longo do 

curso, detalhando a carga horária total, prevista e efetivamente realizada, além do 
percentual de execução. Essa análise é fundamental para avaliar o cumprimento do 
planejamento acadêmico, identificar áreas de atenção e propor ajustes para assegurar a 
excelência do ensino. As disciplinas abrangem áreas essenciais como planejamento 



 

estratégico, geopolítica, docência, e análise de conjuntura, proporcionando uma formação 
ampla e integrada. 

Quadro 2: Relatório de Frequências 

Item Disciplina P/G Professor/Coordenador 
H.A. 
Total 

H.A. 
Executada 

% Exec. 

1 
ANÁLISE DA CONJUNTURA 

NACIONAL 
Civil LUIZ ANGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI 56 48 85,71% 

2 DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR Civil LETICIA RIBES DE LIMA 20 0 0,00% 

3 
ESTUDOS ESTRATÉGICOS 

APLICADOS À DEFESA 
Cel LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 56 56 100,00% 

4 
FUNDAMENTOS DO PODER 

NACIONAL 
Cap JOSÉ VITOR DE ARAÚJO SANTOS 32 32 100,00% 

5 
GEOPOLITICA E RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
Civil DOMINGOS SÁVIO CORREA 56 56 100,00% 

6 INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA Maj FERNANDO MAIA LEMOS FILHO 52 0 0,00% 

7 
METODOLOGIA DA PESQUISA 

CIENTÍFICA 
Civil ARCENOR GOMES NETO 70 44 62,86% 

8 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO Cel GERONIMO CARLOS DO NASCIMENTO 56 0 0,00% 

9 
SENSIBILIZAÇÃO E INTERAÇÃO 

GRUPAL 
Civil ERALDO DE SOUZA FERRAZ 4 4 100,00% 

Fonte: SISEDUCAR PMAL (2024) 

 

Observando o quadro, vemos 4 (quatro) disciplinas com execução concluída (100%), 

como: Estudos Estratégicos Aplicado à Defesa, Fundamentos do Poder Nacional, Geopolítica 

e Relações Internacionais e Sensibilização Grupal. As disciplinas com carga horária 

parcialmente cumpridas são: Análise da Conjuntura Nacional (85,71%) e Metodologia da 

Pesquisa Científica (62,86%). E três disciplinas não iniciaram, com sua execução a partir de 

janeiro de 2025, sendo elas: Docência do Ensino Superior, Inteligência Estratégica e 

Planejamento Estratégico. 

 

5. VERIFICAÇÕES EXECUTADAS 
Foram realizadas verificações finais de 3 (três) disciplinas, conforme quadro extraído 

do SISEDUCAR. 
Quadro 3: Relatório de Verificações Realizadas 

Item 
Tipo 
Ver. 

Disciplina Situação P/G Professor 
Data 

Realização 
Data das 

Notas 
Carga 

Horária 

1 1ª VC 
ESTUDOS 

ESTRATÉGICOS 
APLICADOS À DEFESA 

NOTAS 
CADASTRADAS 

Cel 
LUIZ CARLOS 
DE OLIVEIRA 

10-12-2024 14-12-2024 56 

2 1ª VC 
FUNDAMENTOS DO 
PODER NACIONAL 

FECHADO Cap 
JOSÉ VITOR DE 

ARAÚJO 
SANTOS 

01-08-2024 05-08-2024 32 

3 MD 
FUNDAMENTOS DO 
PODER NACIONAL 

MÉDIA GERADA Cap 
JOSÉ VITOR DE 

ARAÚJO 
SANTOS 

12-09-2024 12-09-2024 32 

4 VF 
FUNDAMENTOS DO 
PODER NACIONAL 

FECHADO Cap 
JOSÉ VITOR DE 

ARAÚJO 
SANTOS 

28-08-2024 05-09-2024 32 

5 1ª VC 
GEOPOLITICA E 

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 

NOTAS 
CADASTRADAS 

Civil 
DOMINGOS 

SÁVIO CORREA 
05-11-2024 05-11-2024 56 

6 VF 
GEOPOLITICA E 

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 

NOTAS 
CADASTRADAS 

Civil 
DOMINGOS 

SÁVIO CORREA 
05-11-2024 05-11-2024 56 

Fonte: SISEDUCAR PMAL (2024) 

 

 



 

6. FREQUÊNCIAS E DESISTÊNCIAS 

Passamos a analisar o percentual de faltas de cada estagiário por disciplina concluída 
ou em execução. 
 

Tabela 1: Porcentagem dos estagiários por disciplina1 
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TC FERNANDO GLÁUCIO SANTOS LIMA 0 % 14.29 % 0 % 7.14 % 0 % 0 % 

Cap ALAN RODRIGUES CAMÕES 7.14 % 0 % 25 % 21.43 % 0 % 0 % 

Cap FELIPE GOMES DE SOUZA 0 % 7.14 % 0 % 7.14 % 0 % 5.71 % 

Cap FRANCISCO LUTIANE DE BRITTO 0 % 7.14 % 0 % 7.14 % 0 % 0 % 

Cap LYGIA MARIA DA SILVA MÁXIMO 7.14 % 0 % 0 % 0 % 0 % 11.43 % 

1º Ten CARLOS FELIPE DA SILVA SANTOS 78.57 % 100 % 50 % 85.71 % 0 % 45.71 % 

1º Sgt ROSIVALDO MARQUES OLIVEIRA 0 % 7.14 % 0 % 0 % 0 % 0 % 

2º Sgt IGBERTO SILVA DAS NEVES 7.14 % 7.14 % 0 % 14.29 % 0 % 0 % 

2º Sgt JOSE ADRIANO DA SILVA 0 % 7.14 % 0 % 0 % 0 % 0 % 

2º Sgt JOSÉ ODIRLEY BEZERRA DOS SANTOS 35 % 35 % 0 % 14.29 % 0 % 17.14 % 

2º Sgt PAULO ROBERTO MUNIZ DA SILVA 35 % 35 % 25 % 7.14 % 0 % 17.14 % 

2º Sgt ROGERIO JAMES TEIXEIRA DE LIMA 21.43 % 0 % 25 % 28.57 % 0 % 11.43 % 

2º Sgt ROGERIO SANTOS SILVA 0 % 35 % 0 % 7.14 % 0 % 0 % 

2º Sgt ROSEANE DOS SANTOS FERREIRA 14.29 % 7.14 % 0 % 7.14 % 0 % 0 % 

2º Sgt WILLYAM PASSOS DA SILVA TENÓRIO 7.14 % 0 % 12.5 % 14.29 % 0 % 0 % 

3º Sgt FELLIPE DURVAL CAVALCANTE PAIVA VANDERLEI 0 % 7.14 % 25 % 0 % 0 % 5.71 % 

3º Sgt JANAÍNA MARIA DA ROCHA DOS SANTOS FELIX 78.57 % 100 % 62.5 % 85.71 % 0 % 45.71 % 

3º Sgt KLEBERT CALHEIROS DA SILVA FILHO 7.14 % 0 % 0 % 0 % 0 % 0 % 

3º Sgt MONIK ANDRESSA TENORIO RAMOS 0 % 7.14 % 0 % 14.29 % 0 % 0 % 

3º Sgt RENATO DA SILVA QUINTELA 21.43 % 7.14 % 0 % 14.29 % 0 % 0 % 

3º Sgt WILLIAMS JOSE ARAUJO DA SILVA 0 % 0 % 0 % 14.29 % 0 % 0 % 

Sd ALINE DE MELLO CERQUEIRA 7.14 % 0 % 0 % 0 % 0 % 11.43 % 

Sd FÁTIMA VIEIRA DOS SANTOS TENÓRIO 7.14 % 0 % 0 % 0 % 0 % 11.43 % 

Sd FLÁVIO DANIEL DA SILVA FELIX 71.43 % 100 % 62.5 % 92.86 % 0 % 45.71 % 

Civil AMANDA CURY GERALDES 14.29 % 14.29 % 0 % 21.43 % 0 % 5.71 % 

Civil ANA IZABEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 7.14 % 28.57 % 0 % 21.43 % 0 % 0 % 

Civil ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 71.43 % 100 % 25 % 71.43 % 0 % 45.71 % 

Civil DIOGO VASCONCELOS DE FREITAS CAVALCANTI 14.29 % 0 % 0 % 7.14 % 0 % 11.43 % 

Civil EVERILDES VALÉRIA CAVALCANTE ROCHA 7.14 % 7.14 % 0 % 7.14 % 0 % 0 % 

Civil MANOEL MESSIAS BATISTA VIEIRA 0 % 7.14 % 0 % 0 % 0 % 0 % 

Civil MARÇAL GOMES BRANDÃO 14.29 % 21.43 % 0 % 7.14 % 0 % 5.71 % 

Civil MARLY LIMA DE GUSMÃO 0 % 0 % 0 % 0 % 0 % 0 % 

Civil MAYNARA THAISA DE OLIVEIRA GOMES 7.14 % 21.43 % 35 % 14.29 % 0 % 22.86 % 

Civil ROSE MARY CAVALCANTE VIEIRA DA GUIA 71.43 % 100 % 25 % 85.71 % 0 % 40 % 

Civil SILMA DE OLIVEIRA SANTOS 0 % 7.14 % 0 % 0 % 0 % 0 % 

Civil VERA LÚCIA VIEIRA CRISPIM 7.14 % 14.29 % 0 % 21.43 % 0 % 0 % 

Civil WALBBER WALESSA DO REGO BARROS 21.43 % 7.14 % 0 % 0 % 0 % 11.43 % 

Fonte: SISEDUCAR PMAL (2024) 
 

Quanto ao Conselho de Classe que será instituído no início do ano de 2025, onde pela 
legislação Acadêmica da APMSAM só ser submetido o estagiário que tem o percentual de 
faltas na disciplina entre 25% e 50%. Logo abaixo serão apresentados os estagiários nesta 
condição: 

 
a) Na disciplina Análise da Conjuntura Nacional: 

• José Odirley Bezerra dos Santos (35.71%) 

• Paulo Roberto Muniz da Silva (35.71%) 

                                                      
1 Alunos com tarja laranja, são aqueles que desistiram do curso. 



 

b) Na disciplina Estudos Estratégicos Ligados à Defesa: 

• Paulo Roberto Muniz da Silva (50.00%) 

• Rogério Santos Silva (35.71%) 

• Ana Izabel Oliveira de Almeida (28.57%) 
c) Na disciplina Fundamentos do Poder Nacional: 

• Maynara Thaisa de Oliveira Gomes (37.50%) 
d) Na disciplina Geopolíticas e Relações Internacionais: 

• Rogério James Teixeira de Lima (28.57%) 
 

Quanto a perda da disciplina, a Legislação Acadêmica reza que o aluno que atingir 
insufiência de nota ou mais que 50% de faltas na disciplina está automáticamente delisgado 
do curso, confrontando com o regulamento da UMJ que fala que o aluno que tiver média 
semestral superior a 8,0 (oito), e uma frequência de até 65% estará aprovado, não tivemos 
alunos nestas condições. Porém alguns alunos tiveram necessidade de conselho de ensino 
para adaptar-se as condições impostas pelo Regulamento da Academia de Polícia Militar 
Senador Arnon de Mello, onde o resultado do Conselho de Ensino realizado encontra-se 
anexo a este documento. 
 
7. QUADRO DE EVENTOS E VISITAS TÉCNICAS: 

O quadro apresentado detalha os eventos realizados até a data do presente relatório, 
abrangendo atividades acadêmicas, visitas técnicas, palestras e encontros institucionais. 
Esses eventos foram organizados com o objetivo de proporcionar aos participantes 
experiências enriquecedoras e alinhadas às diretrizes do planejamento estratégico para 
2024. As informações incluem a descrição do evento, sua natureza, data e local de 
realização, oferecendo uma visão completa das ações concretizadas. 
 

Quadro 4: Descrição de eventos CEPE/2024 
Descrição do Evento TEMA Natureza Data Local de Realização 

Aula Magna do CEPE-
2024 

- Aula Magna 16/07/2024 
Tribunal de Contas 

de Alagoas 

Palestra com o Ex-
Ministro da Defesa Aldo 
Rebelo 

A importância da Amazônia na 
Geopolítica Internacional. 

Palestra 31/07/2024 
Centro de 

Inovações de 
Jaraguá 

Visita Técnica à 
Cooperativa Pindorama 

- Visita Técnica 17/08/2024 
Cooperativa 

Pindorama, AL 

Palestra com o Delegado 
Federal Polybio Brandão 
Rocha 

Fundamentalismo Religioso e 
Terrorismo. 

Palestra 11/09/2024 APMSAM 

Palestra com o Capitão 
de Fragata Rodrigo 
Ribeiro Gonçalves Garcia 

Amazônia Azul. Palestra 18/09/2024 APMSAM 

Visita Técnica ao 
Destacamento Aéreo de 
Maceió (DTCEA-MO) 

- Visita Técnica 21/09/2024 
Destacamento 

Aéreo de Maceió 
(DTCEA-MO) 

Palestra com a Secretária 
da Fazenda de Alagoas 
Renata dos Santos 

O Sistema de Arrecadação do 
Estado de Alagoas e a Execução 

Fiscal. 
Palestra 25/09/2024 Auditório da OAB 

Palestra com o Diretor 
da Vigilância Sanitária 
Estadual Paulo Bezerra 
Nunes 

A Importância de Vigilância 
Sanitária para a Sociedade 

Alagoana. 
Palestra 09/10/2024 APMSAM 

Palestra com o Deputado 
Inácio Loiola 

A Importância do Rio São Francisco 
para a Economia do Estado de 

Alagoas 
Palestra 23/10/2024 APMSAM 



 

Visita Técnica ao Navio 
Patrulha Grajaú 

- Visita Técnica 26/10/2024 Porto de Maceió 

Palestra com o Delegado 
Federal Gustavo Viana 
Gatto 

O Crescimento do Narcotráfico no 
Estado de Alagoas. 

Palestra 30/10/2024 APMSAM 

Palestra com o Delegado 
Estadual Sidney Walston 
Tenório de Araújo 

Modos e Crescimento dos Crimes 
Cibernéticos no Estado de Alagoas. 

Palestra 16/10/2024 APMSAM 

Palestra com o Cel R/R 
da PMAL Enio Bolivar de 
Alburqueque 

A importância das Secretarias de 
Segurança Municipal e Guarda Civil 
no Contexto da Segurança Pública 

e Defesa Civil. 

Palestra 14/11/2024 APMSAM 

Palestra com o Capitão 
de Mar e Guerra 
Marcelo Felipe 
Alexandre 

Economia Azul. Palestra 29/11/2024 
Auditório da Casa 

da Indústria 

Visita Técnica ao Grupo 
Ultra 

- Visita Técnica 23/11/2024 
Distrito Industrial 

de Maceió 

Aniversário da ADESG - 
Evento 

Comemorativo 
07/12/2024 Hotel Jatiuca 

 
Fonte: Coordenação CEPE (2024) 

 
As iniciativas realizadas refletem a dedicação à formação de excelência e ao 

fortalecimento de vínculos com parceiros estratégicos. Recomenda-se que a continuidade 
dessa agenda siga o mesmo nível de organização e propósito, assegurando a manutenção 
dos resultados positivos alcançados. 
 
8. LEVANTAMENTO DO APROVEITAMENTO POR ALUNO 

Segue abaixo a legenda das disciplinas cujas notas serão analisadas: 
 

LEGENDA 

Item Disciplina P/G Professor/Coordenador 
1 ANÁLISE DA CONJUNTURA NACIONAL ACN LUIZ ANGELO ALBUQUERQUE CAVALIERI 
2 DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR DES LETICIA RIBES DE LIMA 
3 ESTUDOS ESTRATÉGICOS APLICADOS À DEFESA EEAD LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
4 FUNDAMENTOS DO PODER NACIONAL FPN JOSÉ VITOR DE ARAÚJO SANTOS 
5 GEOPOLITICA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS GRI DOMINGOS SÁVIO CORREA 
6 INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA IR FERNANDO MAIA LEMOS FILHO 
7 METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA MPC ARCENOR GOMES NETO 
8 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PE GERONIMO CARLOS DO NASCIMENTO 
9 SENSIBILIZAÇÃO E INTERAÇÃO GRUPAL SIG ERALDO DE SOUZA FERRAZ 

 
As Verificações aplicadas até a presente data apresentaram o seguinte resultado, onde os 

espaços marcados com asterisco correspondem a estagiários que estão com pendências nas notas e 
os que estão vazios, são de disciplinas que não realizaram verificações. 
 

Nº P/G ALUNO FPN GRI EEAD ACN DES IE MPC PE 

01 Cap ALAN RODRIGUES CAMÕES 10,00 10,00 10,00      

02 Sd ALINE DE MELLO CERQUEIRA 9,80 10,00 8,00      

03 Civil AMANDA CURY GERALDES 9,80 10,00 9,00      

04 Civil ANA IZABEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 10,00 10,00 10,00      

05 Civil ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO ESTAGIÁRIO INSUFICIENTE 

06 1º Ten CARLOS FELIPE DA SILVA SANTOS ESTAGIÁRIO DESISTENTE 

07 Civil DIOGO VASCONCELOS DE FREITAS CAVALCANTI 9,30 10,00 9,00      

08 Civil EVERILDES VALÉRIA CAVALCANTE ROCHA 9,00 10,00 10,00      

09 Sd FÁTIMA VIEIRA DOS SANTOS TENÓRIO 9,20 10,00 10,00      

10 Cap FELIPE GOMES DE SOUZA 9,30 10,00 9,00      

11 3º Sgt FELLIPE DURVAL CAVALCANTE PAIVA VANDERLEI 9,20 10,00 10,00      

12 Ten Cel FERNANDO GLÁUCIO SANTOS LIMA 9,00 10,00 9,00      



 

13 Sd FLÁVIO DANIEL DA SILVA FELIX ESTAGIÁRIO DESISTENTE 

14 Cap FRANCISCO LUTIANE DE BRITTO 9,00 10,00 10,00      

15 2º Sgt IGBERTO SILVA DAS NEVES 9,30 10,00 8,00      

16 3º Sgt JANAÍNA MARIA DA ROCHA DOS SANTOS FELIX ESTAGIÁRIO DESISTENTE 

17 2º Sgt JOSE ADRIANO DA SILVA 9,20 10,00 10,00      

18 2º Sgt JOSÉ ODIRLEY BEZERRA DOS SANTOS 10,00 10,00 9,00      

19 3º Sgt KLEBERT CALHEIROS DA SILVA FILHO 9,00 10,00 10,00      

20 Cap LYGIA MARIA DA SILVA MÁXIMO 9,80 10,00 9,00      

21 Civil MANOEL MESSIAS BATISTA VIEIRA 9,00 10,00 9,00      

22 Civil MARÇAL GOMES BRANDÃO 9,00 10,00 9,00      

23 Civil MARLY LIMA DE GUSMÃO 9,00 10,00 10,00      

24 Civil MAYNARA THAISA DE OLIVEIRA GOMES 9,30 10,00 8,00      

25 3º Sgt MONIK ANDRESSA TENORIO RAMOS 9,20 10,00 10,00      

26 2º Sgt PAULO ROBERTO MUNIZ DA SILVA 9,20 10,00 8,00      

27 3º Sgt RENATO DA SILVA QUINTELA 9,30 10,00 8,00      

28 2º Sgt ROGERIO JAMES TEIXEIRA DE LIMA 10,00 10,00 9,00      

29 2º Sgt ROGERIO SANTOS SILVA 9,00 10,00 10,00      

30 2º Sgt ROSEANE DOS SANTOS FERREIRA 10,00 10,00 9,00      

31 Civil ROSE MARY CAVALCANTE VIEIRA DA GUIA ESTAGIÁRIO DESISTENTE 

32 1º Sgt ROSIVALDO MARQUES OLIVEIRA 9,80 10,00 9,00      

33 Civil SILMA DE OLIVEIRA SANTOS 9,80 10,00 10,00      

34 Civil VERA LÚCIA VIEIRA CRISPIM 9,00 10,00 10,00      

35 Civil WALBBER WALESSA DO REGO BARROS 9,80 10,00 8,00      

36 3º Sgt WILLIAMS JOSE ARAUJO DA SILVA 9,00 10,00 10,00      

37 2º Sgt WILLYAM PASSOS DA SILVA TENÓRIO 9,00 10,00 10,00      

 
 

9. ANÁLISE DO CURSO 
O Curso chegou a Carga Horária de Aulas Concluídas de 240 h/a o que corresponde a 

61% do total. Quatro disciplinas foram concluídas (44% do total). Duas estão em execução 
(22% do total). Três ainda não iniciaram (33% do total). 

Quatro estagiários desistiram: 
• 1º Ten Carlos Felipe da Silva Santos (bolsista) 

• 3º Sgt Janaína Maria da Rocha dos Santos Felix 

• Sd Flávio Daniel da Silva Felix 

• Rose Mary Cavalcante Vieira da Guia 
 

Um estagiário encontra-se insuficiente: 
• Antônio Monteiro da Silva FIlho. 

 
 

Quartel em Maceió/AL, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

GERÔNIMO CARLOS DO NASCIMENTO – CEL PM 
Delegado da ADESG/AL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10070050 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 497/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA
SUPERIOR DE GUERRA - ALAGOAS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 23h40.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10070050 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 497/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA
SUPERIOR DE GUERRA - ALAGOAS

PARECER LEGISLATIVO

PARECER CONSULTIVO

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo(a) Vereador Caio Bebeto em 07/10/2025, a qual visa conceder à A
ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA - ALAGOAS o título de entidade de utilidade
pública municipal.

O projeto foi encaminhado para esta Assessoria para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação
com normas já existentes e demais providências pertinentes.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de
Lei  que  concedem o  título  de  entidade  de  utilidade  pública  municipal  a  organizações  sem fins  lucrativos  devem
apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º,
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parágrafo único). São eles:

●       Constituição no Município de Maceió;

●       Personalidade jurídica própria;

●       Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;

●       Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;

●       Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

 Desse modo, necessário analisar o Projeto de Lei nº 497/2025 face aos requisitos acima elencados.

 A princípio, foi possível verificar que, a despeito do cartão CNPJ juntado (fl.4) informando endereço nesta cidade de
Maceió-AL e de existência de inscrição municipal, os documentos de constituição da associação são oriundos da
cidade do Rio de Janeiro-RJ.

A ata da assembleia de eleição da atual diretoria (fls. 8/14) dispõe de eleição realizada para a associação na cidade
do Rio de Janeiro-RJ. Outrossim, o estatuto acostado (fls. 19/34) dispõe como sede a cidade do Rio de Janeiro-RJ.

Ainda, em análise ao estatuto da associação, observa-se que, apesar de a “delegacia” Maceió conter CNPJ próprio,
o estatuto dispõe que estas não possuem personalidade jurídica própria. Vejamos trecho do estatuto:

 

Art. 35 – As Delegacias da ADESG, órgãos de sua representação regional, sem personalidade jurídica própria, são
administradas por um Delegado, nomeado pelo Presidente da ADESG, entre os seus associados.
§ 1º – As Delegacias são regidas, no que couber, por este Estatuto, e por específico Regulamento, aprovado pelo
Conselho Superior;
§ 2º – As Delegacias podem manter uma Secretaria Executiva nos moldes do Art. 30 deste Estatuto.

 

Ou seja,  além da ausência de documentação referente à entidade com sede neste município,  há disposição
expressa  do  estatuto  sobre  a  ausência  de  personalidade jurídica  das  Regionais,  o  que  impede,  neste  caso
específico, a declaração de entidade de utilidade pública, nos termos da Lei Municipal n° 4.294/94.

 

 III. CONCLUSÃO

 Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que a documentação acostada ao Projeto de Lei não
demonstra  o  atendimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  pela  legislação  competente  vigente  para
reconhecimento  de  utilidade  pública,  e  opina  pelo  arquivamento  deste  Projeto,  em  razão  da  ausência  de
personalidade jurídica própria da Regional Maceió, nos termos do art. 2°, II da Lei 4.294/94.

É o parecer.
 

 

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 14 de outubro de 2025 às 16h53.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10070050 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 497/2025
Interessado : VEREADOR CAIO BEBETO
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA
SUPERIOR DE GUERRA - ALAGOAS

DESPACHO

Com a emissão do Parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 14 de outubro de 2025 às 16h54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10030005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 491/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO ÀS PESSOAS COM DOENÇA CELÍACA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 03 de outubro de 2025 às 16h30.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10030005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 491/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO ÀS PESSOAS COM DOENÇA CELÍACA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se  de  proposição  apresentada pela  Vereadora  Silvania  Barbosa  em 03/10/2025,  a  qual  versa  sobre  a
instituição de política municipal de apoio às pessoas com doença celíaca em Maceió.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação.

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora.

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O Projeto de Lei nº 491/2025 pretende instituir, no Município de Maceió, a Política Municipal de Apoio às Pessoas
com Doença  Celíaca  (PLAPDC),  a  fim de  regulamentar  direitos,  deveres  e  garantias,  e  definir  diretrizes  a  serem
observadas pelo Poder Público, pela sociedade civil e pelos estabelecimentos privados (art. 1º).

O Projeto ainda prevê a criação do Selo “Sem Glúten”, a fim de identificar os estabelecimentos que adotem boas
práticas na produção e comercialização de alimentos livres de glúten (art. 7º), bem como da “Dia Municipal de
Conscientização sobre a Doença Celíaca”, a ser celebrado anualmente no dia 16 (dezesseis) de maio (art. 8º).

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em regular tramitação que versam sobre a matéria apresentada.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise não está em plena conformidade com as regras estabelecidas no art. 202, § 2º do
Regimento Interno desta Câmara Municipal e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no que
concerne à sua articulação (utilização equivocada de hífen e dois-pontos).

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES
O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam:

 

Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social, uma vez que a matéria trata diretamente de saúde
pública e bem-estar social, ao instituir política voltada à prevenção e ao apoio a pessoas com doença celíaca,
nos termos do art. 63, I, “a” e “c” do Regimento Interno.
Comissão de Defesa do Consumidor, haja vista que o Projeto cria o Selo “Sem Glúten”, o qual se relaciona à
informação e segurança alimentar dos consumidores, configurando tema afeto à fiscalização de produtos e
serviços (art. 66, I e II do Regimento Interno).
Comissão  de  Educação,  Cultura,  Turismo  e  Esporte,  posto  que  a  instituição  do  Dia  Municipal  de
Conscientização  sobre  a  Doença  Celíaca  tem  caráter  educativo  e  de  sensibilização  social,  justificando  a
análise  por  esta  comissão,  conforme  art.  62,  I,  “a”  do  RICMM.

 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
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comissões de mérito acima elencadas.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que inexistem Leis aprovadas ou Projetos atualmente em regular tramitação versando sobre a matéria
apresentada neste Projeto de Lei, não havendo óbice à sua regular tramitação legislativa; e

b)  considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social, de Defesa do Consumidor e de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, além da prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 07h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10030005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 491/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO ÀS PESSOAS COM DOENÇA CELÍACA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 07h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10060035 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 173/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA LADISLAU NETTO AO SRº. ANTÔNIO JORGE CAVALCANTE DE
MELO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA LADISLAU NETTO AO SRº. ANTÔNIO JORGE CAVALCANTE DE MELO

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA LADISLAU NETTO AO SRº. ANTÔNIO JORGE CAVALCANTE DE MELO, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

ANTÔNIO JORGE CAVALCANTE DE MELO, nascido em 31 de outubro de 1968 na cidade de Maceió-Alagoas e filho de
Marluce Cavalcante de Melo e Jorge Cavalcante de Melo. Esposo de Adalgisa Nelcy Guimarães Costa Lira, pai de
Luis Antonio Guimarães de Melo e Matheus Vinicius Guimarães de Melo e avô de Cecília Gabriely Guimarães da
Silva. Maceioense de nascença, de berço e de raiz. Seu amor pela cidade é refletido por sua extensa dedicação ao
cuidado da cidade, em diferentes braços e vertentes. Desde muito novo conhece o verdadeiro significado do termo
trabalho e por muitas vezes foi necessário abrir mão de direitos tidos como privilégios no país, como o de estudar e
ter uma formação acadêmica, para ter dinheiro suficiente para sobreviver. Iniciou sua vida laboral aos 14 anos de
idade trabalhando como contínuo na loja Germano Móveis, foi promovido à vendedor na mesma empresa por sua
competência e posteriormente passou a ocupar o setor de cobranças da loja. Além disso, trabalhou como servente
de pedreiro, carregador de feira, office boy no jornal extra e também como motorista, levando mercadorias para
diferentes cidades e estados.
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Tendo em vista  a  sua  inexplicável  habilidade  de  comunicação  e  de  negociação,  atuou  como Diretor  financeiro  e
administrativo do Colégio Mônica de Fátima no bairro do Benedito Bentes, que pertencia a sua falecida irmã
Marileide Magda de Melo Santana (in memorian). Nos últimos anos também trabalhou no Centro de Zoonoses da
Prefeitura de Maceió, com estimável dedicação.

Recentemente passou a integrar a equipe da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza
Urbana (ALURB), órgão administrativamente subordinado à Prefeitura de Maceió, no qual assume responsabilidades
como  Diretor  operacional  da  limpeza  urbana  em  alguns  pontos/bairros  específicos  da  cidade.  Seu
comprometimento e responsabilidade com suas atribuições têm feito com que ganhe notório destaque dentro da
área,  visto  sua potencial  capacidade em dialogar  e  mediar  relações importantes com os diferentes agentes
envolvidos com a limpeza urbana, incluindo-se garis, sociedade civil, gestores e representantes políticos, prezando
sempre  pela  manutenção  e  continuidade  do  fornecimento  de  um serviço  de  limpeza  pública  de  excelência
fornecido pela prefeitura, assim como preconizam os incisos I e V do artigo 30 da Constituição Federal da República
Federativa do Brasil de 1988 (CFB/1988) e a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).

Tamanho é seu apreço e dedicação pela cidade que, mesmo em dias de folga, está sempre verificando a presença
de lixo e o descarte irregular de resíduos sólidos nas principais ruas e avenidas de Maceió, procurando agir em
tempo hábil na resolução dos principais problemas relacionados ao descarte desses resíduos. Nas últimas semanas,
foi o responsável pelo fortalecimento da parceria pública entre a Prefeitura e a Universidade Federal de Alagoas
(UFAL) possibilitando que a ALURB, com toda a sua estrutura e força de trabalho, realizasse a limpeza de boa parte
do  Campus  A.C  Simões,  incluindo-se  do  Centro  de  Ciências  da  Saúde  (CSAU),  do  Instituto  de  Química  e
Biotecnologia  (IQB),  do  Instituto  de  Educação  Física  e  Esporte  (IEFE),  da  Reitoria  da  UFAL,  do  Restaurante
Universitário, dentre outros departamentos.

Devido a sua inestimável  contribuição,  dedicação e zelo com a cidade de Maceió,  deve e merece todas as
homenagens, honrarias e condecorações como um verdadeiro cidadão maceioense, que busca, além de tudo,
manter a cidade que ama e preza em perfeitas condições e em harmonia com os princípios de desenvolvimento
sustentável da Organização das Nações Unidas (ONU) e da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Econômico (OCDE).

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 07 de outubro de 2025 às 09h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10060035 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 173/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA LADISLAU NETTO AO SRº. ANTÔNIO JORGE CAVALCANTE DE
MELO

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 18h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060035 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 173/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA LADISLAU NETTO AO SRº. ANTÔNIO JORGE CAVALCANTE DE
MELO

PARECER LEGISLATIVO

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a Comenda Ladislao Netto ao Sr. Antônio Jorge
Cavalcante de Melo, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.

O Projeto foi apresentado em 06/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior  ao Sr. Antônio Jorge Cavalcante de Melo com a Comenda Ladislao Netto.

No que tange à técnica legislativa utilizada, observe-se a necessidade de ajuste redacional, especialmente quanto
à concordância verbal.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão Comenda Ladislao Netto
ao Sr. Antônio Jorge Cavalcante de Melo, recomendando apenas ajuste redacional para adequação do texto à
norma padrão, nos termos da fundamentação.

É o parecer.
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Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 16h41.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060035 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 173/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA LADISLAU NETTO AO SRº. ANTÔNIO JORGE CAVALCANTE DE
MELO

DESPACHO

Com a emissão de parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 16h41.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10060024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 168/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA DOM FERNANDO IÓRIO RODRIGUES A SRª. GLEIZY VILELA DE
SOUZA.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA DOM FERNANDO IÓRIO RODRIGUES A SRª. GLEIZY VILELA DE SOUZA

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA DOM FERNANDO IÓRIO RODRIGUES A SRª. GLEIZY VILELA DE SOUZA, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Sou Gleizy Vilela de Souza, tenho 45 anos e atuo há 26 anos na área da Educação Física. Ao longo dessa trajetória,
descobri diferentes caminhos dentro da profissão, mas foi há 13 anos, ao começar a trabalhar com idosos, que
encontrei meu verdadeiro propósito. O convívio diário com eles transformou minha forma de enxergar a vida —
aprendi sobre paciência, amor, resiliência e o valor de cada pequena conquista.

Sou especialista em Educação Física Hospitalar, Escolar e Personal Trainer, e atualmente dedico meu trabalho ao
cuidado e à promoção de qualidade de vida de idosos com Alzheimer e outras comorbidades. Acredito que o
movimento é uma poderosa ferramenta de dignidade e autonomia, e é com esse propósito que sigo, todos os dias,
buscando levar mais saúde, bem-estar e esperança a quem mais precisa.
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Diante de sua trajetória dedicada à promoção da saúde, à valorização da vida e ao cuidado humanizado com os
idosos, especialmente aqueles acometidos por doenças degenerativas, a senhora Gleizy Vilela de Souza
demonstra, com sensibilidade e compromisso, os valores cristãos e sociais que norteiam o legado de Dom
Fernando Iório Rodrigues. 

Por sua contribuição exemplar à dignidade humana, à solidariedade e ao fortalecimento da esperança através do
movimento e da educação física, é mais que justa a concessão desta honraria, como reconhecimento à relevância
de seu trabalho e à inspiração que representa para toda a sociedade maceioense.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 07 de outubro de 2025 às 09h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10060024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 168/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA DOM FERNANDO IÓRIO RODRIGUES A SRª. GLEIZY VILELA DE
SOUZA.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 18h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 168/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA DOM FERNANDO IÓRIO RODRIGUES A SRª. GLEIZY VILELA DE
SOUZA.

PARECER LEGISLATIVO

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a COMENDA DOM FERNANDO IÓRIO RODRIGUES A
SRª. GLEIZY VILELA DE SOUZA.

O Projeto foi apresentado em 06/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior a Sra. Gleizy Vilela de Souza com a Comenda Dom Fernando Iório Rodrigues.

No que tange à técnica legislativa utilizada, observe-se a necessidade de ajuste redacional, especialmente quanto
à concordância verbal.

Ademais, cabe ressaltar que a justificativa deste PDL se encontra escrita em primeira e terceira pessoas, criando
uma  desconexão  lógica  e  linguística.  Em  que  pese  a  justificativa  ser  considerada  um  documento  necessário  à
instrução  do  PDL,  o  referido  descompasso  lógico/linguístico,  salvo  melhor  juízo,  não  interfere,  material  ou
formalmente, na aprovação do PDL.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão Comenda Dom Fernando
Iório Rodrigues a Sra. Gleizy Vilela de Souza, recomendando apenas ajuste redacional para adequação do texto à
norma padrão, nos termos da fundamentação supra.
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É o parecer.

Maceió/AL, 10 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 10 de outubro de 2025 às 15h22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 168/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA DOM FERNANDO IÓRIO RODRIGUES A SRª. GLEIZY VILELA DE
SOUZA.

DESPACHO

Com a emissão de parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 10 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 10 de outubro de 2025 às 15h22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10060029 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 171/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SRº.  GERSON
SANTOS DE FRANÇA.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SRº. GERSON SANTOS DE FRANÇA.

Art. 1º – Fica Concedido a CONCEDE A COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SRº. GERSON SANTOS
DE FRANÇA, pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Gerson Santos de França, Brasileiro, natural de Maceió, porém registrado em São Luís do Quitunde. Formado em
Teologia, pela faculdade Adventista da Bahia (FADBA), no ano de 2010.  

Cursando uma pós-graduação em Terapia Familiar e de Casal na Mesma instituição. Começou seu ministério
pastoral em fevereiro de 2011, na cidade de União dos Palmares por dois anos. 

Recebendo um chamado para a cidade de Arapiraca e passando por dois distritos pastorais, Primavera e Alto do
Cruzeiro, desde 2018 é pastor na Cidade de Maceió, nos distritos do Farol e Benedito Bentes. 

Casado com a Professora Márcia Maria Soares França, tendo dois filhos, a primogênita Laira Soares França e Murilo
Soares França.
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Diante de uma caminhada pastoral marcada pela fé inabalável, pelo amor ao próximo e pela dedicação ao
ministério de Cristo, o Pastor Gerson Santos de França tornou-se um verdadeiro instrumento de Deus na
transformação de vidas e no fortalecimento espiritual das comunidades por onde passou. 

Seu exemplo de humildade, serviço e compromisso com a Palavra inspira todos aqueles que com ele convivem e
reforça o papel do pastor como guia, conselheiro e semeador da esperança. 

Por tudo o que representa como líder espiritual e servidor da obra divina, é mais que justa a concessão da
Comenda Pastor José Antônio dos Santos, em reconhecimento à sua notável contribuição para o crescimento da fé
e para o engrandecimento dos valores cristãos em nossa cidade.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 07 de outubro de 2025 às 09h40.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10060029 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 171/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SRº.  GERSON
SANTOS DE FRANÇA.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 18h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060029 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 171/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SRº.  GERSON
SANTOS DE FRANÇA.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Siderlane Mendonça objetivando a concessão da
Comenda Pastor José Antônio dos Santos.

O Projeto foi apresentado em 06/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior  ao Sr. GERSON SANTOS DE FRANÇA com a outorga da Comenda Pastor José Antônio dos Santos.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão Comenda Pastor José
Antônio dos Santos ao Sr. GERSON SANTOS DE FRANÇA.

É o parecer.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 16h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060029 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 171/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SRº.  GERSON
SANTOS DE FRANÇA.

DESPACHO

Com a emissão de parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 16h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.
Art. 1º – Fica Concedido a CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA,
pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Ana Cristina nasceu em Maceió, Alagoas, no ano de 1967. Filha de Maria cicera e Antônio Rodrigues ( in
memoriam), viveu a infância marcada por desafios e superações. Ainda criança, mudou - se com a família para o
interior do estado, onde moraram em uma casa simples, sem água encanada, energia elétrica ou qualquer outra
infraestrutura básica.

A única escola da região ficava bem distante da sua residência, e o trajeto era feito a pé, sob sol e chuva. Diante do
esforço da filha, seus pais fizeram um propósito de voltar a morar na capital após ela completar a 4° série, para
que pudesse continuar os estudos em melhores condições e , possivelmente ter um futuro mais próspero. E assim
aconteceu.

A partir de então, a menina esforçada, continuou seus estudos e concluiu toda as sua formação básica na escola
pública. Desde cedo, demonstrou vocação para o magistério. Ainda adolescente dava aula de reforço escolar e, aos
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17 anos, teve sua primeira experiência profissional com registro na carteira, como professora da Educação infantil. 

Logo depois, passou por um processo seletivo, foi classificada e ingressou na escola O Mundo Fantástico, hoje
Colégio Fantástico, onde construiu uma trajetória profissional sólida ao longo de 35 anos de dedicação ininterrupta.
Nesta instituição, sob a liderança da diretora Elisete Martins, enfrentou inúmeros desafios e exerceu diversas
funções: professora da Educação infantil, professora alfabetizadora, auxiliar de coordenação, coordenadora da
Educação infantil, Ensino fundamental l, ll e médio, Orientadora Educacional, supervisora escolar, formadora de
professores, cerimonialista em alguns eventos e, por último assessora pedagógica. 

Uma história marcada por compromisso, entrega e crescimento pessoal e profissional. Também atuou como
professora no Colégio Batista Alagoano, onde viveu uma experiência espiritual profunda. Foi ali que aprendeu a ler
a Bíblia com entendimento e conheceu a essência de Deus na sua vida, um aprendizado que passou a fazer parte
de sua conduta profissional, pessoal e familiar. Sua atuação como educadora ultrapassou os muros escolares e
gerou frutos duradouros para a sociedade de Maceió. 

Hoje, com orgulho, alegria e gratidão, vê muitos dos seus ex - alunos ocupando posições de destaque como
médicos, jornalistas, advogados, professores, engenheiros, empreendedores e profissionais de diversas áreas. Cada
história de sucesso é, para ela, a confirmação de que valeu a pena cada esforço, cada aula, cada renúncia. 

Paralelamente à carreira profissional, concluiu duas faculdades e duas pós graduação. Na vida pessoal, constituiu
uma bela família ao lado de Enival, seu esposo, o homem escolhido por Deus para ela. Dessa união nasceram seus
maiores tesouros: Vitor Otávio e Arthur Vinicius Hoje, sua família cresce com ainda mais amor, pois tem uma nora
muito querida e está prestes a vivenciar o papel de avó. Mavie, sua neta que está a caminho, já é considerada sua
vida - um presente que vem para encher a família de alegria e encantamento. Ana Cristina também é irmã, tia e tia
- avó. 

Tem cinco irmãos, sete sobrinhos e oito sobrinhos - netos - certeza viva de que o legado da sua família está sendo
perpetuado com amor, valores e união. Na rede pública, também deixará sua contribuição. Foi aprovada em um
concurso para professores do município de Maceió, onde atuou por cinco anos no Cmei Heloisa de Gusmão.
Posteriormente, foi convidada a integrar a equipe pedagógica do Cmei Rodrigues Alves, como coordenadora
pedagógica, atuando com as diretoras Rita Paes e Juliane Costa. 

Atualmente, exercer a função de vice diretora da unidade, ao lado da diretora Selma Facundo. Ana Cristina acredita
que educar é mais do que ensinar, é transformar, é inspirar, é plantar sementes que frutificarão ao longo da vida.
Ser professora é uma missão que exige compromisso, dedicação, respeito, tolerância e, principalmente amor. 

Diante de uma trajetória exemplar, construída sobre os pilares da dedicação, do amor ao ensino e do compromisso
com a formação humana, a senhora Ana Cristina Rodrigues é merecedora de ser agraciada com a Comenda Jarede
Viana. Sua vida profissional, marcada por mais de três décadas de atuação ininterrupta na educação maceioense,
reflete o verdadeiro sentido da missão de educar: transformar vidas por meio do conhecimento, do acolhimento e
da fé. 

Sua contribuição ultrapassa os muros escolares e se perpetua na história de cada aluno que ajudou a formar,
tornando justa e honrosa esta homenagem como reconhecimento à sua nobre vocação e ao legado de inspiração
que deixa à sociedade.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 07 de outubro de 2025 às 09h45.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 18h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Siderlane Mendonça objetivando a concessão da
Comenda Jarede Viana à Sr.ª Ana Cristina Rodrigues Mendonça.

O Projeto foi apresentado em 06/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior à Sr.ª Ana Cristina Rodrigues Mendonça com a outorga da honraria.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Jarede Viana
à Sr.ª Ana Cristina Rodrigues Mendonça.

É o parecer.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h10.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10060037 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 174/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA COMENDA PROFESSOR PEDRO TEXEIRA AO SRº. DIOGO LIMA
SANTOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO SRº. DIOGO LIMA SANTOS

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO SRº. DIOGO LIMA SANTOS, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Diogo de Lima Santos é produtor cultural, diretor artístico, ator, dançarino, bonequeiro, cenógrafo e comunicador,
com mais de 25 anos de atuação ininterrupta na cena cultural de Maceió e do Estado de Alagoas. Natural do bairro
do Benedito Bentes, iniciou sua trajetória artística ainda jovem, em 1999, ao integrar o elenco do espetáculo
Romeu e Julieta, dirigido por Renê Guerra, em projeto realizado no CAIC. Desde então, dedicou sua vida à arte, à
valorização das tradições populares e à formação de novos agentes culturais.

Com uma trajetória marcada pela versatilidade, Diogo se consolidou como figura central no fomento cultural
alagoano. Fundou, em 2002, a Quadrilha Junina Amanhecer no Sertão, grupo que preside até hoje e que já
representou Alagoas em diversos festivais e competições nacionais, tornando-se um símbolo de resistência e
valorização da cultura nordestina. Sob sua liderança, a quadrilha conquistou diversos títulos expressivos, entre eles
o de campeã do Festival Regional de Quadrilhas Juninas da Globo Nordeste 2025, com uma apresentação que
emocionou o público ao abordar o tema da violência contra a mulher. O grupo também se consagrou
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pentacampeão do concurso Forró e Folia 2025, reafirmando sua excelência artística e projeção nacional. Essas
conquistas colocaram Alagoas em destaque na cena junina brasileira e levaram o nome do Estado e de Maceió à
rede nacional de televisão, em apresentação especial na Globo Nordeste.

Em 2013, Diogo fundou a Associação Cultural Amanhecer no Sertão (ACAS), que, a partir de 2019, transformou-se
no Coletivo Cultural e Artístico Amanhecer no Sertão, espaço que atua de forma ativa na promoção da arte e na
inclusão social por meio de oficinas e projetos comunitários.

Além de gestor e líder cultural, Diogo também é empreendedor. Em 2015, fundou a Gerart Produções de Eventos,
empresa dedicada à produção cultural, execução de projetos e formação de novos agentes culturais. Por meio dela,
realiza eventos, espetáculos e oficinas em diferentes linguagens artísticas — como dança, teatro, maquiagem e
cenografia — fomentando a economia criativa e incentivando a sustentabilidade cultural nas comunidades de
Maceió.

Sua atuação inclui projetos premiados e reconhecidos, como Os Fantoches Ganham Vida na Fábrica de Bonecos,
contemplado pelo Prêmio Microprojetos dos Territórios da Paz, parceria entre o Ministério da Cultura e o Ministério
da Cidadania. O projeto foi destaque na Bienal 2023 e na Festa das Crianças de Maceió, e tem como objetivo
formar professores e alunos por meio da arte da confecção e manipulação de fantoches, utilizando o teatro como
ferramenta pedagógica e de inclusão.

Entre suas realizações mais expressivas estão a organização da 1ª Mostra Cultural do Benedito Bentes (2014), a
criação do podcast Ôxecast Nordeste (2020) — espaço de debate sobre cultura popular, economia criativa e
valorização do artista nordestino —, além da produção executiva do espetáculo Paixão de Cristo do Benedito
Bentes (2022). Também é idealizador do Arraial Amanhecer no Sertão e do Bloco de Carnaval Amanhecer no
Sertão, iniciativas que resgatam e fortalecem as manifestações populares de rua em Maceió, tendo sido premiadas
por editais da FMAC e da SECULT.

Ao longo de sua trajetória, Diogo de Lima Santos tem demonstrado que a cultura é, acima de tudo, um instrumento
de transformação social. Seu trabalho, marcado pelo compromisso com a comunidade, pelo incentivo à arte e pela
valorização das tradições juninas, representa a força do artista que atua com amor, criatividade e perseverança.

Diante de sua vasta contribuição à arte e à cultura alagoana, do seu papel como formador de agentes culturais e
do impacto social de suas ações em Maceió, Diogo de Lima Santos reúne todos os méritos para ser agraciado com
a Comenda Professor Pedro Teixeira. Esta homenagem é o justo reconhecimento a um profissional que, com
talento e dedicação, tem fortalecido as raízes culturais do povo nordestino e mantido viva a identidade artística de
nossa cidade e de nosso estado.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 07 de outubro de 2025 às 09h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10060037 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 174/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA COMENDA PROFESSOR PEDRO TEXEIRA AO SRº. DIOGO LIMA
SANTOS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 18h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060037 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 174/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA COMENDA PROFESSOR PEDRO TEXEIRA AO SRº. DIOGO LIMA
SANTOS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Siderlane Mendonça objetivando a concessão da
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Diogo Lima Santos.

O Projeto foi apresentado em 06/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Diogo Lima Santos com a outorga da honraria.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Professor
Pedro Teixeira ao Sr. Diogo Lima Santos.

É o parecer.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060037 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 174/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA COMENDA PROFESSOR PEDRO TEXEIRA AO SRº. DIOGO LIMA
SANTOS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA A SRª. CLARICE MARIA TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA A SRª. CLARICE MARIA TAVARES MACEDO
CAVALCANTI., pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti, natural de Brejo Santo, Ceará, chegou a Maceió no início dos anos 2000
para cursar Psicologia no Centro de Estudos Superiores de Maceió (CESMAC). Psicóloga e especialista em saúde
mental, também é instrutora de equitação e equoterapeuta, áreas nas quais construiu uma trajetória marcada pelo
cuidado humanizado e pela dedicação à inclusão social.

No município de Maceió, sua atuação se destacou de forma significativa. No PAM Salgadinho, desenvolveu um
trabalho direcionado a mulheres mastectomizadas e em tratamento contra o câncer de mama, oferecendo
acolhimento e suporte psicológico em um momento de extrema vulnerabilidade. Posteriormente, integrou a equipe
multidisciplinar do CAPS Dr. Sadi Feitosa de Carvalho, onde ampliou seus conhecimentos em saúde mental e
passou a utilizar a arte como instrumento de reabilitação, especialmente nas residências terapêuticas do
município.

Clarice também fez parte da primeira equipe de psicólogos do Hospital da Criança de Maceió, atuando no
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acolhimento de pacientes e familiares, enfrentando com sensibilidade as angústias que surgem em um ambiente
de tanta fragilidade.

Paralelamente, assumiu a presidência da Associação de Equoterapia de Alagoas, iniciativa que se tornou sua
grande paixão. Por meio da equoterapia, promoveu não apenas inclusão e reabilitação para pessoas com
deficiência, mas também qualidade de vida, autoestima e novas perspectivas para crianças, jovens e adultos em
situação de vulnerabilidade. Sua marca é o atendimento humanizado, guiado pela empatia e pelo compromisso em
transformar vidas por meio de práticas inovadoras no campo da saúde mental e da inclusão social.

Diante de sua trajetória de dedicação à saúde mental, ao atendimento humanizado e à promoção da dignidade de
pessoas em situações de vulnerabilidade, entende-se que Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti reúne todos os
méritos para ser agraciada com a Comenda Nise Magalhães da Silveira. Esta honraria é o reconhecimento justo de
sua contribuição exemplar para o fortalecimento da saúde pública, para a valorização da vida e para a construção
de uma sociedade mais inclusiva, solidária e humanizada.

Maceió/AL, 02 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 03 de outubro de 2025 às 09h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 06 de outubro de 2025 às 09h51.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Siderlane Mendonça em 02/10/2025, que concede a Comenda
Nise Magalhães da Silveira à Sra. Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti. 

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.
 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior à Sra. Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti com a outorga da Comenda Nise Magalhães da Silveira. 
 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro de concessão anterior da Comenda Nise
Magalhães da Silveira à Sra. Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti. 

 

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h13.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico. 

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA.

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA, pelos relevantes serviços
prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Eu me chamo Rosecleide Rocha, tenho 53 anos, sou casada e mãe de duas filhas. Minha trajetória começou na
cidade de Batalha, onde nasci. Mudei-me para Arapiraca, onde realizei minha formação em Magistério e iniciei
minha carreira no serviço público, atuando na Secretaria Municipal de Saúde.

Buscando aprimoramento contínuo, graduei-me em Letras e, posteriormente, fiz Pós-Graduação em Gestão e
Coordenação em Ciências da Educação. Em 2004, fui aprovada no concurso público para o cargo de Assistente
Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde de Maceió, e desde então, passei a dedicar minha vida profissional
à capital alagoana.

Há 22 anos, atuo na mesma unidade de saúde: a Dr. Hamilton Falcão, no Benedito Bentes I. Comecei na recepção
e, por meio de dedicação e experiência, progredi em minha carreira. Desde 2021, tenho a honra de exercer o cargo
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de Gerente desta unidade.

Diante de sua trajetória marcada pela dedicação ao serviço público, pela sensibilidade no trato com as pessoas e
pelo compromisso com a melhoria da saúde pública em Maceió, a senhora Rosecleide Rocha reúne todos os
méritos para ser agraciada com a Comenda Arthur Ramos. 

Sua atuação exemplar na Unidade de Saúde Dr. Hamilton Falcão, ao longo de mais de duas décadas, traduz o
verdadeiro espírito de vocação, empatia e responsabilidade social, fazendo jus a esta honraria que reconhece
profissionais que contribuem de forma significativa para o bem-estar e o desenvolvimento humano de nossa
capital.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 07 de outubro de 2025 às 09h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 18h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Siderlane Mendonça objetivando a concessão da
Comenda Arthur Ramos à Sr.ª Rosecleide Rocha.

O Projeto foi apresentado em 06/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior à Sr.ª Rosecleide Rocha com a outorga da honraria.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Arthur
Ramos à Sr.ª Rosecleide Rocha.

É o parecer.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 09h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060025 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 169/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS A SRª. ROSECLEIDE ROCHA,

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 09h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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